
 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre a publicação do calendário de chamadas e 
matrículas para o processo seletivo 2010 da UFSCar 
para cursos na modalidade presencial. 

 
 

A Presidente do Conselho de Graduação (CoG) da Universidade Federal de São Carlos, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o deliberado pela Comissão do Vestibular em 

13/10/2009, 

 

R E S O L V E, ad referendum do CoG: 

 

Art. 1º. Publicar o Calendário de Chamadas e Matrículas referente ao processo seletivo 2010 da 

UFSCar para cursos na modalidade presencial, conforme previsto pela Resolução CoG nº 015, de 

22/06/2009, alterada pela Resolução CoG nº 023, de 19/10/2009. 

 

Art. 2º. Os candidatos devem comparecer para matrícula nas datas e horários estabelecidos 

neste calendário, munidos de todos os documentos mencionados no artigo 15 da Resolução CoG nº 

015, de 22/06/2009. 

 
I - Primeira chamada 

 

Data Atividade 

Divulgação 18/02/2010 
Até as 22h 

Divulgação dos convocados para matrícula em 1ª chamada 
e da lista geral de classificação por curso, exclusivamente 
pela Internet, no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br e no endereço eletrônico 
www.vestibular.ufscar.br. 

Matrícula 
22/02/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 1ª chamada, no 
respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
II - Manifestação de interesse pela vaga, a ser feita por candidatos relacionados na lista 
geral de classificação por curso 
 

Data Atividade 

Período de 
19 a 22/02/2010 

até às 18h do dia 
22/02/2010 

Manifestação de interesse pela vaga, dos candidatos 
constantes da lista geral de classificação por curso, 
exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br. 

 



 
 
III - Divulgação da lista de espera 
 

Data Atividade 

Divulgação 23/02/2010 
às 12h 

Divulgação da lista de espera contendo a relação dos 
candidatos que tiverem manifestado interesse pela vaga. A 
divulgação desta lista será feita exclusivamente pela 
Internet, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br e 
no endereço eletrônico www.vestibular.ufscar.br. 

 
IV - Segunda chamada 

 

Data Atividade 

Divulgação 24/02/2010 
Divulgação dos convocados para matrícula em 2ª 
chamada, de acordo com a lista de espera, nos termos da 
Resolução CoG nº 015, de 22/06/2009. 

Matrícula 
26/02/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 2ª chamada, 
no respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
V - Desistência da lista de espera 
 

Data Atividade 

Período 
a partir de 
24/02/2010 

às 12h 

DESISTÊNCIA da Lista de Espera 
Os candidatos que desejarem desistir da manifestação de 
interesse confirmada no prazo estabelecido em calendário 
poderão fazê-lo, a qualquer tempo, a partir de 24/02/2010 
através do www.vunesp.com.br.  O candidato que efetivar 
essa opção será automaticamente excluído das demais 
convocatórias do processo seletivo.  É importante que todo 
aluno que não mais estiver interessado na vaga na UFSCar 
faça a desistência da lista de espera, pois assim propiciará a 
outros candidatos interessados uma convocação para 
matricula mais rápida. 

 
VI - Terceira chamada 

 

Data Atividade 

Divulgação 02/03/2010 
Divulgação dos convocados para matrícula em 3ª 
chamada, de acordo com a lista de espera, excluindo-se os 
que manifestarem desistência. 

Matrícula 
04/03/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 3ª chamada, 
no respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
 
 
 
 
 



 
VII - Quarta chamada 

 

Data Atividade 

Divulgação 08/03/2010 
Divulgação dos convocados para matrícula em 4ª 
chamada, de acordo com a lista de espera, excluindo-se os 
que manifestarem desistência. 

Matrícula 
10/03/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 4ª chamada, 
no respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
VIII - Confirmação obrigatória de matrícula junto à respectiva coordenação de curso 
 

Data Atividade 

Dias 12 e 15/03/2010 

CONFIRMAÇÃO OBRIGATÓRIA DE MATRÍCULA, para 
todos os convocados que efetuaram matrículas, incluindo-se 
os matriculados em quarta chamada. Estão disponíveis dois 
dias para que o aluno confirme sua matrícula, sendo o 
suficiente que faça a confirmação junto à Coordenação de 
seu respectivo curso em apenas uma dessas duas datas. 

 
IX – 2ª Manifestação de interesse pela vaga, a ser feita por candidatos relacionados na 
lista de espera 
 

Data Atividade 

Período de 
12 a 15/03/2010 

até às 18h do dia 
15/03/2010 

Candidatos da lista de espera ainda não convocados, 
deverão NOVAMENTE realizar a manifestação de interesse 
pela vaga. Essa manifestação de interesse deve ser feita 
exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br. 

 
X - Divulgação da relação de candidatos por curso, que continuam em lista de espera, 
após a 2ª manifestação de interesse pela vaga 
 

Data Atividade 

Divulgação 16/03/2010 
Divulgação da relação de candidatos por curso, que 
continuam em lista de espera, após terem manifestado 
interesse pela vaga no período de 12 a 15/03/2010.  

 
XI - Quinta chamada 

 

Data Atividade 

Divulgação 17/03/2010 
Divulgação dos convocados para matrícula em 5ª 
chamada, de acordo com a relação de candidatos por curso 
que continuam em lista de espera. 

Matrícula 
19/03/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 5ª chamada, 
no respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
 



XII - Sexta chamada – Lista Principal 
 

Data Atividade 

Divulgação 23/03/2010 
Divulgação dos convocados para matrícula em 6ª 
chamada, de acordo com a relação de candidatos por curso 
que continuam em lista de espera. 

Matrícula 
25/03/2010 

das 9 às 11h30min.  
E das 14 às 17h 

Matrícula dos candidatos convocados na 6ª chamada, 
no respectivo campus (São Carlos, Araras e Sorocaba). 

 
 
XIII - Sexta chamada – Lista Reserva 
 

Data Atividade 

Divulgação 23/03/2010 

Divulgação dos convocados em sexta chamada - 
lista reserva para expectativa de matrícula em 6ª 
chamada, de acordo com a relação de candidatos 
por curso que continuam em lista de espera.  

Matrícula 
25/03/2010 

das 17 às 17h30min. 

 

Os candidatos convocados nessas condições, 
SOMENTE poderão efetuar suas matrículas em 
caso de não comparecimento de candidatos 
convocados para matrícula na relação principal 
da sexta chamada.  O candidato convocado na 
sexta chamada - lista reserva fica ciente de que 
permanecerá em lista de espera caso não haja vaga 
a ser preenchida, após o encerramento do horário 
determinado para matrícula dos convocados na 
sexta chamada - lista principal 

 
  
 § 1º. O candidato relacionado na sexta chamada - lista reserva que não comparecer no horário 

determinado para averiguar se a expectativa de matrícula poderá ser confirmada, será considerado 

desistente e sua vaga será destinada a outro candidato convocado nas mesmas condições, que esteja 

presente no horário estabelecido para efetuar a respectiva matrícula. 

 

 § 2º. Após a matrícula dos convocados na forma do inciso XIII, ainda persistindo vagas 

disponíveis, serão realizadas novas convocatórias para a matrícula, desde que não ultrapassado o 

limite de 25% do período letivo, a contar do início das aulas. Nessa situação poderá ser utilizado o 

mecanismo de telefonemas gravados para confirmação de interesse ou não por parte dos candidatos 

convocados. 

 
Art. 3º. Caso seja convocado em qualquer uma das chamadas previstas no Calendário de 

Chamadas e Matrículas, o candidato deve dirigir-se ao seguinte endereço, de acordo com seu curso: 

 

I - para os cursos do Campus de São Carlos: Rodovia Washington Luís, km 235 - Monjolinho. 

São Carlos – SP; 

II - para os Cursos do Campus de Araras: Rodovia Anhanguera, km 174. Araras – SP; 



III - para os Cursos do Campus de Sorocaba: Rodovia João Leme dos Santos, km 110 - SP-264 

- Bairro do Itinga. Sorocaba – SP. 

 

Art. 4º. Para todos os efeitos, todas as referências de horários feitas nesta resolução seguem o 

horário de Brasília – DF. 

 
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

PROFA. DRA. EMÍLIA FREITAS DE LIMA 

Presidente do Conselho de Graduação  

 


